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LEI Nº 412/2023, de 01 de março de 2023. 

Dispõe sobre o re ajuste dos beneftcios pagos pelo 
Fundo Previdenciário do Município de Capitão de 
Campos-PI que possuem direito ao reajuste na 
mesma data e índices aplicados ao RGPS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO D E CAPITÃO DE CAMPOS - PI, usando 
da·s atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. J O Os beneficios pagos pelo Fundo Previdenciário do Município de Capitão 
de Campos-PI, que possuem direito ao reajuste na mesma data e índices aplicados ao 
RGPS, serão anualmente reajustados, com base nos índices oficiais definidos em 
instnunento normativo publicado pelo Ministério correspondente. 

§ 1 °. O reajuste a que se refere o caput, respeitará as regras, prazos~ índices e 
demais normas aplicáveis constantes no instrumento que reajusta os benefícios do 
Regime Geral de Previdência Social. 

Art. 2°. Fica expressamente vedada a aplicação dos índices de reajuste de que 
trata esta Lei aos servidores inativos e aos pensionistas que possuem o direito de revisão 
na forma da Paridade. 

Art. 3°. Fica o RPPS autorizado a reaj ustar automaticamente, nos termos desta 
lei, sem a necessidade de formalização em instrumento legal municipal anual, bastando 
apenas a publicação da norma que reajusta os beneficios do RGPS. 

Art. 4 °. Esta Lei entra em vigor na d ata de sua publicação. 

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

apitão de Campos- PI, 01 
de março de 2023. 
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Lei n º 4:13/2023 Capitão de Campos - PI, 01 de março de 2023. 

' 'DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO NA LEI 

MUNICIPAL D E N" 323/2017 E DÁ OUTRAS 

PROVIDE NCIA.S.n 

O PREFEITO MUNICIPAL D E CAPITÃO DE CAMPOS- ESTADO DO 

PIAUÍ, SR. FRAN"CISCO MEDEIROS DE CARV.AL.FIO FILHO. Faço saber que a Câ.a:na.ra 

Mun.icip·al aprovou e eu,. sanciono a seguinte Lei: 

Alt. 1° - O a.rt. 52 da Lei M unicipal de nº 323/2017, pan a a v.igo.ra.r com a seguinte 

redação: 

uA.tt-. s·2. Ficam fixa d as as seguintes remunerações d os cargos ctn. Con:i.issão cru.d os 

nesta Lei: 

a) DAM I - R$ 1.302,00 (mil. e trezentos e dois .reais); 

b) DAM II - RS 1.43.Z26 (.mil e quatrocentos e uinta. e dois reais e vinte e seis 

centavos) 

e) D.AM III - RS 1.554~00 (mil e quinhentos e cinquenta e q uatto .reais) 

d) DAM 'N - RS 2.363.46 (dois mil e ttczcntos e sessenta e ttês .reais e qua.re.nt:a e 

11cis cenravo1i) 

e) DAM V - IlS 5.317,79 (ciaco mil e trczcotolf e dczcuc:te rt:1Wil e setc.uta e n ove 

centavos) 

Parágtaf'o Único: Os scrvidoz:cs efetivos. noD'lcados para exercerem. os Cargos cm 

Con:liss:io especificados no Anexo Único. d esta Lei., podcri.o o ptai:, através de requ.erii:ncnto o.o 

senhor prefeito pela remunCtlilÇão do respectivo cargo c.tn c o niissão ou pelo .reccbllDc.nt:o do valor 

de seus venciat.entos do cargo efetivo, -iac.rcscidos d e 50'!-'ó (Cinquenta por cento) do valor dos 

vencitncn tos do ciu:go paca. o qual foi nomeado. 

Art. 2 º - Integra est:a Lei o Anexo Único, c o ntendo o Quadro D~onstca.tivo dos 

Cargos cm. Co.rnissão. c om. s uas Denominações, Remunerações~ Códigos. Quantitativos. 

Art. 3 ° - Esta Lei entra C1D vigor na da.tu da aun publicação. revogando as disposições 
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ANEXO ÚNICO 

CARGOS EM COMISSÕES, CÓDIGOS, QUANTITATIVOS E VALORES. 

!-GABINETE DO PREFEITO, 

DENOMINAÇOES CODIGOS VALORR$ 

Chefia de Gabinete DAMIV 2.363,46 

Assessor de Comunicação DAMI 1.302,00 

Assessor Especial Nível I DAMI 1.302,00 

Assessor Especial Nível II DAMII 1.432,26 

Assessor especial Nível m DAMIII 1.554,00 

Assessor de Segurança DAMII 1.432,26 

Coordenação de Serviços de Cerimonial DAMI 1.302,00 

2- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DENOMINAÇOES CODIGOS VALORR$ 

Secretário Municipal Especial 2.951,41 

Secretário Executivo DAMIV 2.363,46 

Assessor Jwídico DAMV 5.317,79 

Gerente de Recursos Humanos DAMV 5.317,79 

Diretor do Departamento de Patrimônio e Serviços DAMIII 1.554,00 

Diretor do Departamento de Transporte DAMIII 1.554,00 

Diretor do Departamento de Agua e Saneamento DAMIII 1.554,00 

Coordenação do Micro Empreendedor DAM III 1.554,00 

Diretor de Departamento de Material e Alrnoxarife DAM III 1.554,00 

Assessor Especial Nível I DAM I 1.302,00 

Assessor Especial Nível II DAMII 1.432,26 

Assessor Especial Nível III DAMIII 1.554,00 

Assessor Técnico Nível I DAM I 1.302,00 

Departamento da Junta do Serviço Militar DAMIII 1.554,00 

Coordenação do Micro Empreendedor DAM II 1.432,26 

Chefe de Divisão DAM II 1.432,26 

Chefe de Setor DAMI 1.302,00 

3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DENOMINAÇOES CODIGOS VALORR$ 

Secretário Municipal Especial 2.951,41 

Secretário Executivo DAMIV 2.363,46 

Diretor do Departamento de Arrecadação e Tributos DAMIII 1.554,00 

Diretor do Departamento de Cadastto Imobiliário DAMIII 1.554,00 

Assessor Especial Nível I DAMI 1.302,00 

Assessor Especial Nível II DAMII 1.432,26 

Assessor Especial Nível III DAMIII 1.554,00 

Assessor Técnico Nível I DAS! 1.302,00 

4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DENOMINAÇOES CODIGOS VALORR$ 

Secretário Municipal Especial 2.951,41 

Secretário Executivo DAMIV 2.363,46 

Coordenadoras Gerais DAMIV 2.363,46 

Assessor Jwídico DAMV 5.317,79 

Coordenadora de Projetos Especiais DAMIV 2.363,46 

Coordenadora Pedagógica (Lotação na Secretaria DAMIII 1.554,00 

Municipal de Educação e Cultura) 

Coordenadora Pedagógica (Zona Rural) DAMIII 1.554,00 

Coordenadora Pedagógica (Educação Infantil) DAMIII 1.554,00 

Coordenadora Pedagógica (EJA) DAMIII 1.554,00 
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